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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2022/M 
 

de 5 de agosto 
 
Sumário: 
Estabelece as condições necessárias à concretização dos investimentos previstos no Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) para a 
Rede de Cuidados Continuados Integrados da Região Autónoma da Madeira (REDE). 

 
Texto: 
Estabelece as condições necessárias à concretização dos investimentos previstos no Plano de Recuperação e Resiliência 

(PRR) para a Rede de Cuidados Continuados Integrados da Região Autónoma da Madeira (REDE) 
 
De acordo com as orientações estratégicas constantes do Programa do XIII Governo Regional da Madeira na área da saúde, 

nomeadamente, no que se refere à integração de cuidados e articulação com a inclusão social, foi definido como prioridade 
conceber um modelo regional de cuidados continuados integrados que reflita uma verdadeira rede de suporte à pessoa em situ-
ação de doença e com necessidades de apoio social, apostando no desenvolvimento e melhoria das várias tipologias, unidades 
de convalescença de média duração e reabilitação, longa duração e manutenção, mas também na expansão aos cuidados conti-
nuados integrados de saúde mental e cuidados continuados integrados pediátricos. 

A importância da Rede de Cuidados Continuados Integrados da Região Autónoma da Madeira determinou a sua inclusão 
no investimento RE-C01-i05-RAM: Fortalecimento do Serviço Regional de Saúde da RAM, integrado na dimensão Resiliência 
do Plano de Recuperação e Resiliência 2021-2026, projetando-se no sentido da materialização dos objetivos delineados de 
desenvolvimento, melhoria e expansão da REDE, um subinvestimento dedicado a esta dimensão, que se impõe concretizar e 
cuja execução das metas materiais do referido investimento, deve, obrigatoriamente, se iniciar no segundo semestre de 2022. 

Nessa medida, é necessário assegurar que se encontram reunidas todas as condições para a execução do investimento 
previsto, nomeadamente, o quadro normativo que permita a atribuição dos apoios financeiros às entidades promotoras e 
gestoras de cuidados continuados integrados (organismos executores). 

Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira decreta, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 1 

do artigo 232.º da Constituição da República Portuguesa, da alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º, da alínea m) do artigo 40.º e do 
n.º 1 do artigo 41.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
junho, revisto pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
O presente decreto legislativo regional estabelece as condições necessárias à concretização dos investimentos previstos no 

Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) para a Rede de Cuidados Continuados Integrados da Região Autónoma da Madeira 
(REDE). 

 
Artigo 2.º 

Apoios financeiros no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência 
 
1 -  Os apoios financeiros previstos no presente diploma destinam-se a financiar a realização do investimento C01-i05-RAM - 

Fortalecimento do Serviço Regional de Saúde da RAM, subinvestimento C01-i05.01 - Expansão, Desenvolvimento e 
Melhoria da Rede de Cuidados Continuados Integrados, e podem ser atribuídos a pessoas coletivas de direito público e a 
pessoas coletivas de direito privado com e sem fins lucrativos. 

 
2 -  Os apoios financeiros referidos no número anterior têm financiamento exclusivamente através do PRR e são atribuídos pelo 

Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM (IASAÚDE, IP-RAM), na qualidade de beneficiário final (BF), sob 
coordenação do Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM (IDR, IP-RAM), na qualidade de beneficiário 
intermediário (BI), nos termos do contrato de financiamento celebrado entre o IDR, IP-RAM (BI), e o IASAÚDE, IP-RAM 
(BF), em 30 de março 2022 e ainda de acordo com o estabelecido no Contrato celebrado entre o IDR, IP-RAM (BI), e a 
Estrutura de Missão «Recuperar Portugal» (EMRP), em 14 de setembro de 2021. 

 
3 -  A atribuição dos apoios financeiros referidos no n.º 1 do presente artigo formaliza-se através da seguinte forma: 

a)  Organismos de direito público: através de protocolos ou outros instrumentos análogos a celebrar entre o IASAÚDE, 
IP-RAM, e o organismo em causa; 

b)  Organismos de direito privado: através da celebração de um contrato entre o IASAÚDE, IP-RAM, e a entidade 
de direito privado, com ou sem fins lucrativos, na sequência de um procedimento de apreciação e seleção de 
candidaturas, nos termos de regulamento a aprovar por portaria dos membros do Governo Regional responsáveis 
pelas áreas das finanças, da saúde e inclusão social e cidadania. 

 
4 -  Os organismos referidos nas alíneas a) e b) do número anterior, arrogam o papel de executores do investimento, 

mediante a celebração de protocolo ou contrato com o IASAÚDE, IP-RAM, e podem ser, nomeadamente: 
a)  Entidades públicas prestadoras de cuidados de saúde; 
b)  Entidades privadas prestadoras de cuidados de saúde; 
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c)  Instituições particulares de solidariedade social; 
d)  Estabelecimentos de apoio social geridos por entidades privadas, com autorização de funcionamento ao abrigo do 

Decreto-Lei n.º 64/2007, de 14 de março, na sua atual redação; 
e)  Unidades da Rede de Cuidados Integrados da Região Autónoma da Madeira, com autorização de funcionamento 

emitida ao abrigo de acordos de cooperação/contratos-programa já celebrados; 
f)  Demais entidades de direito privado, com idoneidade e capacidade organizativa, técnica e financeira para 

desenvolver os respetivos projetos. 
 
5 -  O regulamento referido na alínea b) do n.º 3 deve estabelecer, entre outros: 

a)  Os prazos de apresentação de candidaturas; 
b)  Os procedimentos de apreciação e seleção de candidaturas, devendo ser garantida a sua publicitação, bem como a 

transparência e o rigor dos métodos de avaliação, classificação e seleção, cumprindo os requisitos previstos no 
contrato de financiamento celebrado entre o IDR, IP-RAM (BI), e o IASAÚDE, IP-RAM (BF), em 30 de março 
2022, e ainda de acordo com o contrato celebrado entre o IDR, IP-RAM, e a Estrutura de Missão «Recuperar 
Portugal»; 

c)  Os elementos essenciais dos contratos a celebrar, incluindo as obrigações de prestação de informação; 
d)  Os mecanismos de monitorização, acompanhamento e fiscalização, pelas entidades referidas no número seguinte, 

do cumprimento das obrigações assumidas pelas entidades beneficiárias dos referidos apoios financeiros. 
 

6 -  A atribuição dos apoios financeiros para a concretização dos investimentos na REDE previstos no investimento RE-C01-i05-
RAM do PRR rege-se pelo levantamento das necessidades de expansão e melhoria da REDE, efetuado pela coordenação da 
REDE, que é assegurada pela Direção Regional para as Políticas Públicas Integradas e Longevidade (DRPPIL) e pelas demais 
orientações técnicas emanadas, neste âmbito, por aquela Direção Regional. 

 
7 -  O levantamento e as orientações referidos no número anterior estabelecem as condições de atribuição dos respetivos apoios 

financeiros, para os casos em que as correspetivas operações se encontrem predeterminadas ou identificadas no PRR, ou em 
outras situações não identificadas ou predeterminadas, sempre que, em razão de perícia técnica, o IASAÚDE, IP-RAM, 
solicite orientação específica. 

 
8 -  As tipologias financiadas ao abrigo do presente decreto legislativo regional só podem ser desafetadas do fim para que 

foram financiadas nos termos seguintes: 
a)  Decorrido um período de 20 anos a contar da data da sua disponibilização, sempre que o financiamento 

corresponda a obras de construção de raiz, ampliação ou remodelação de infraestruturas; 
b)  Decorrido um período de 8 anos a contar da data da sua disponibilização, nos restantes casos. 
 

Artigo 3.º 
Entrada em vigor 

 
O presente decreto legislativo regional entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 21 de julho de 2022. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Manuel de Sousa Rodrigues. 
 
Assinado em 26 de julho de 2022. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 

 
 

SECRETARIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DAS FINANÇAS 
 

Portaria n.º 464/2022 
 

de 10 de agosto 
 
Sumário: 
Altera a Portaria n.º 623/2021, de 22 de setembro, em função do novo escalonamento da despesa, referente à repartição dos encargos 
relativos à celebração do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção 
Regional de Desporto e o Clube Desportivo Nacional, Futebol SAD. 

 
Texto: 
Através da Portaria n.º 807/2020, de 19 de dezembro, alterada pela Portaria n.º 65/2021 e pela Portaria n.º 623/2021, 

publicada no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, I Série, n.º 172, Suplemento I, de 22 de setembro de 2021, 
procedeu-se à repartição dos encargos relativos à celebração do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, entre a 
Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Nacional, Futebol SAD, NIPC 
509 931 200, tendo em vista o apoio à participação da SAD em competições nacionais profissionais e não profissionais, 
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conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, nas épocas 
desportivas de 2020/2021 a 2023/2024. 

Havendo necessidade de alterar a referida Portaria n.º 623/2021, de 22 de setembro, em função do novo escalonamento da 
despesa, manda o Governo Regional da Madeira, através do Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do 
Secretário Regional das Finanças, o seguinte: 

 
1. Redistribuir os encargos orçamentais previstos na Portaria n.º 623/2021, de 22 de setembro, que ficam escalonados da 

forma abaixo indicada: 
 

2020 ........................................................................................................................... € 0,00; 
2021 ............................................................................................................. € 2.187.500,00; 
2022 ................................................................................................................ € 875.000,00; 
2023 ............................................................................................................. € 1.312.500,00; 
2024 ................................................................................................................ € 875.000,00. 

 
2.º. A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento nas rubricas abaixo indicadas do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2022: 
Secretaria 45; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.01.02.HC.TT; Fonte de 
Financiamento 382; Projeto 50694; 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.01.02.RH.CS; Fonte de 
Financiamento 381; Projeto 50694. 

 
3.º. As verbas necessárias para os anos seguintes serão inscritas nas respetivas propostas de Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira. 
 
4.º  Esta Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 8 de agosto de 2022. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho, em substituição do 

Secretário Regional das Finanças (n.º 3 da Resolução n.º 767/2021, de 19 de agosto) 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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